
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA GERAL

Processo n.:@PCP 21/00142610
Assuno: Presação de Conas do Preeio reerene ao exercício de 2020
Responsável: Renao Gama Lobo
Unidade Gesora: Preeiura Municipal de São Francisco do Sul
Unidade Técnica: DGO
Parecer Prévio n.: 134/2021

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, reunido nesa daa, em Sessão
Ordinária, com ulcro no ar. 31 da Constuição Federal, no ar. 113 da Constuição do Esado e
nos ars. 1º e 50 da Lei Complemenar (esadual) n. 202/2000, endo examinado e discutdo a
maéria, acolhe o Relaório Técnico e a Proposa de Parecer Prévio do Relaor, aprovando-os, e:

I - Considerando que é da compeência do Tribunal de Conas do Esado, no exercício do
conrole exerno que lhe é aribuído pela Constuição, a emissão de Parecer Prévio sobre as Conas
anuais presadas pelo Preeio Municipal;

II - Considerando que ao emitr Parecer Prévio, o Tribunal ormula opinião em relação às
conas, aendo-se exclusivamene à análise écnica quano aos aspecos conábil, fnanceiro,
orçamenário e parimonial, seus resulados consolidados para o ene, e conormação às normas
constucionais, legais e regulamenares, bem como à observância de pisos e limies de despesas
esabelecidos nas normas constucionais e inraconstucionais;

III - Considerando que as Conas presadas pelo Chee do Poder Executvo são constuídas dos
respectvos Balanços Gerais e das demais demonsrações écnicas de naureza conábil de odos os
órgãos e entdades, vinculados ao Orçameno Anual do Município, de orma consolidada, incluídas as
do Poder Legislatvo, em cumprimeno aos ars. 113, §1º, e 59, I, da Constuição Esadual e 50 da Lei
Complemenar n. 101/2000;

IV - Considerando que os Balanços Orçamenário, Financeiro e Parimonial e os
Demonsratvos das Variações Parimoniais, aé onde o exame pode ser realizado para emissão do
parecer, esão escriurados conorme os preceios de conabilidade pública e, de orma geral,
expressam os resulados da gesão orçamenária, fnanceira e parimonial e represenam
adequadamene a posição fnanceira, orçamenária e parimonial do Município em 31 de dezembro
de 2020;

V - Considerando que o Parecer é baseado em aos e aos relacionados às conas
apresenadas, não se vinculando a indícios, suspeias ou suposições;

VI - Considerando que é da compeência exclusiva da Câmara Municipal, conorme o ar. 113
da Constuição Esadual, o julgameno das conas de governo presadas anualmene pelo Preeio;

VII - Considerando que a apreciação das conas e a emissão do parecer prévio não envolvem o
exame da legalidade, legitmidade e economicidade de odos os aos e conraos adminisratvos que
conribuíram para os resulados das conas de governo;

VIII - Considerando que a análise écnica e o Parecer Prévio dese Tribunal sobre as Conas
Anuais de Governo presadas pelo Chee do Poder Executvo municipal ou o seu julgameno pela
Câmara Municipal não eximem de responsabilidade os adminisradores, inclusive o Preeio quando
ordenador de despesa, e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da adminisração direa
ou indirea, de qualquer dos Poderes e órgãos do Município, bem como aqueles que derem causa a
perda, exravio ou oura irregularidade de que resule prejuízo ao Erário, nem obsa o
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poserior julgameno pelo Tribunal de Conas, em consonância com os ars. 58, parágrao único, 59,
II, e 113 da Constuição Esadual;

IX – Considerando o Relatório DGO n. 53/2021, da Direoria de Conas de Governo;

X - Considerando a maniesação do Minisério Público de Conas, mediane
o Parecer MPC n.1886/2021;

1. EMITE PARECER recomendando à Câmara Municipal de São Francisco do
Sul a APROVAÇÃO das conas anuais do exercício de 2020 presadas pelo Sr. Renao Gama Lobo,
Preeio Municipal de São Francisco do Sul naquele exercício, com
as seguines ressalvas e recomendações:

1.1. Ressalvas:

1.1.1. Realização de despesas, no monane de R$ 217.818,14, de compeência do exercício de
2020 e não empenhadas na época própria, em desacordo com os ars. 35, II, 60 e 85 da Lei
n. 4.320/64 (iens 3.1 e 4.2, Quadros 2-A e 11-A - s. 437 e 450 do Relaório DGO e Inormações
Complemenares às s. 343-358); e

1.1.2. Araso reierado e não justfcado na enrega da presação de conas, em
descumprimeno ao prazo esabelecido nos ars. 51 da Lei
Complemenar (esadual) n. 202/2000 e 7º da Insrução Normatva n. TC-20/2015.

1.2. Recomendações:

1.2.1. Aene para a observância do prazo esabelecido nos ars. 51 da Lei
Complemenar (esadual) n. 202/2000 e 7º da Insrução Normatva n. TC-20/2015 para a remessa da
Presação de Conas do Preeio ao Tribunal de Conas;

1.2.2. Adoe providências para a complea adequação do Relaório do Órgão Cenral do
Sisema de Conrole Inerno às exigências da Insrução Normatva n. TC-20/2015;

1.2.3. adoe providências para que os pareceres dos Conselhos Municipais (ar. 7º, II,
e parágrao único, da Insrução Normatva n. TC-20/2015) conenham a nominaa dos membros do
Conselho, quais órgãos ou entdades represenam, quem partcipou da sessão de apreciação das
conas, quais os motvos de evenuais ausências, qual o resulado da voação, conenham a
assinaura de odos os membros presenes da sessão, com identfcação das pessoas nas respectvas
assinauras, e a aa da sessão;

1.2.4. Adoe providências para que não se repiam as impropriedades conábeis aponadas no
Relaório DGO (iem 11.2);

1.2.5. Adoe providências endenes a garantr o alcance da mea esabelecida para o
aendimeno da educação inantl na pré-escola, observado o disposo no Plano Municipal de
Educação e na pare inicial da Mea 1 da Lei n. 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação – PNE);

1.2.6. Observe aenamene as disposições do Anexo II da Insrução Normatva n. TC-20/2015,
especialmene no que se reere ao inciso XVIII, diane do prosseguimeno do cenário de pandemia de
COVID-19;
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